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DIáRIO DO ExECuTIvO  
Governo do Estado

Governador: Romeu Zema Neto

Leis e Decretos

LEI Nº 23 .291, DE 25 DE FEvEREIRO DE 2019 .

Institui a política estadual de segurança de barragens .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-
mulgo a seguinte lei:

CAPÍTuLO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art . 1º – Fica instituída a política estadual de segurança de barragens, a ser implementada de 
forma articulada com a Política Nacional de Segurança de Barragens – PNSB –, estabelecida pela Lei Federal 
nº 12 .334, de 20 de setembro de 2010, e com as Políticas Nacional e Estadual de Meio Ambiente e de Proteção 
e Defesa Civil .

Parágrafo único – Esta lei aplica-se a barragens destinadas à acumulação ou à disposição final ou 
temporária de rejeitos e resíduos industriais ou de mineração e a barragens de água ou líquidos associados a pro-
cessos industriais ou de mineração, que apresentem, no mínimo, uma das características a seguir:

I – altura do maciço, contada do ponto mais baixo da fundação à crista, maior ou igual a 10m (dez 
metros);

II – capacidade total do reservatório maior ou igual a 1 .000 .000m³ (um milhão de metros 
cúbicos);

III – reservatório com resíduos perigosos;
Iv – potencial de dano ambiental médio ou alto, conforme regulamento .
Art . 2º – Na implementação da política instituída por esta lei, serão observados os seguintes 

princípios:
I – prevalência da norma mais protetiva ao meio ambiente e às comunidades potencialmente afe-

tadas pelos empreendimentos;
II – prioridade para as ações de prevenção, fiscalização e monitoramento, pelos órgãos e pelas enti-

dades ambientais competentes do Estado .
Art . 3º – O empreendedor é o responsável pela segurança da barragem, cabendo-lhe o desenvolvi-

mento das ações necessárias para garantir a segurança nas fases de planejamento, projeto, instalação, operação 
e desativação e em usos futuros da barragem .

Art. 4º – O licenciamento e a fiscalização ambiental de barragens no Estado competem a órgãos e 
entidades do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – Sisema –, sem prejuízo das ações de 
fiscalização previstas no âmbito da PNSB.

Parágrafo único – Os órgãos e as entidades competentes do Sisema articular-se-ão com os órgãos 
ou as entidades responsáveis pela execução da PNSB, com vistas ao compartilhamento de informações e ações 
de fiscalização.

Art . 5º – O órgão ou a entidade competente do Sisema manterá cadastro das barragens instaladas 
no Estado e as classificará conforme seu potencial de dano ambiental, observados os critérios gerais estabele-
cidos no âmbito da PNSB.

Parágrafo único – O órgão ou a entidade competente do Sisema elaborará e publicará anualmente 
inventário das barragens instaladas no Estado, contendo o resultado das auditorias técnicas de segurança dessas 
estruturas e a respectiva condição de estabilidade da barragem .

CAPÍTuLO II
DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE BARRAGENS

Art . 6º – A construção, a instalação, o funcionamento, a ampliação e o alteamento de barragens no 
Estado dependem de prévio licenciamento ambiental, na modalidade trifásica, que compreende a apresentação 
preliminar de Estudo de Impacto Ambiental – EIA – e do respectivo Relatório de Impacto Ambiental – Rima – 
e as etapas sucessivas de Licença Prévia – LP –, Licença de Instalação – LI – e Licença de Operação – LO –, 
vedada a emissão de licenças concomitantes, provisórias, corretivas e ad referendum .

§ 1º – As atividades a que se refere o caput poderão ser executadas pelo empreendedor ou por 
empresa terceirizada de engenharia que cumpra os seguintes requisitos:

I – tenha experiência comprovada na construção de obras de infraestrutura, especificamente na 
área de barragens industriais e de mineração;

II – tenha suas atividades definidas como de construção pesada, de acordo com classificação esta-
belecida no Cadastro Nacional de Atividades Econômicas – CNAE;

III – esteja inscrita no Sistema Conselho Federal de Engenharia e Agronomia-Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – Sistema Confea-Crea .

§ 2º – Nas atividades de construção, instalação, funcionamento, reforma, ampliação e alteamento 
de barragens será observada a legislação vigente sobre saúde, higiene e segurança do trabalho relativa aos seto-
res de mineração .

Art . 7º – No processo de licenciamento ambiental de barragens, deverão ser atendidas as seguin-
tes exigências, sem prejuízo das obrigações previstas nas demais normas ambientais e de segurança e de outras 
exigências estabelecidas pelo órgão ou pela entidade ambiental competente:

I – para a obtenção da LP, o empreendedor deverá apresentar, no mínimo:
a) projeto conceitual na cota final prevista para a barragem, com respectiva Anotação de Respon-

sabilidade Técnica – ART;
b) proposta de caução ambiental, estabelecida em regulamento, com o propósito de garantir a recu-

peração socioambiental para casos de sinistro e para desativação da barragem;
c) caracterização preliminar do conteúdo a ser disposto no reservatório da barragem;
d) proposta de estudos e ações, acompanhada de cronograma, para o desenvolvimento progressivo 

de tecnologias alternativas, com a finalidade de substituição da disposição de rejeitos ou resíduos de mineração 
em barragens;

e) estudos sobre o risco geológico, estrutural e sísmico e estudos sobre o comportamento hidroge-
ológico das descontinuidades estruturais na área de influência do empreendimento;

f) estudo conceitual de cenários de rupturas com mapas com a mancha de inundação;
II – para a obtenção da LI, o empreendedor deverá apresentar, no mínimo:
a) projeto executivo na cota final prevista para a barragem, incluindo caracterização físico-química 

do conteúdo a ser disposto no reservatório, estudos geológico-geotécnicos da fundação, execução de sondagens 
e outras investigações de campo, coleta de amostras e execução de ensaios de laboratórios dos materiais de 
construção, estudos hidrológico-hidráulicos e plano de instrumentação, com as respectivas ARTs;

b) plano de segurança da barragem contendo, além das exigências da PNSB, no mínimo, Plano de 
Ação de Emergência – PAE –, observado o disposto no art . 9º, análise de performance do sistema e previsão da 
execução periódica de auditorias técnicas de segurança;

c) manual de operação da barragem, contendo, no mínimo, os procedimentos operacionais e de 
manutenção, a frequência, pelo menos quinzenal, de automonitoramento e os níveis de alerta e emergência da 
instrumentação instalada;

d) laudo de revisão do projeto da barragem, elaborado por especialista independente, garantindo 
que todas as premissas do projeto foram verificadas e que o projeto atende aos padrões de segurança exigidos 
para os casos de barragens com médio e alto potencial de dano a jusante;

e) projeto de drenagem pluvial para chuvas decamilenares;
f) plano de desativação da barragem;
III – para a obtenção da LO, o empreendedor deverá apresentar, no mínimo:
a) estudos completos dos cenários de rupturas com mapas com a mancha de inundação;
b) comprovação da implementação da caução ambiental a que se refere a alínea “b” do inciso I do 

caput, com a devida atualização;
c) projeto final da barragem como construído, contendo detalhadamente as interferências identifi-

cadas na fase de instalação;
d) versão atualizada do manual de operação da barragem a que se refere a alínea “c” do inciso II .

comuNicADo

Por determinação do Senhor Governador romEu ZEmA NEto, o Secretário de Estado de Governo 
comunica os seguintes dias de feriados e estabelece os dias de ponto facultativo no ano de 2019, nas repar-
tições públicas estaduais:
- 04 de março – segunda-feira – Carnaval (ponto facultativo)
- 05 de março – terça-feira – Carnaval (ponto facultativo)
- 06 de março – quarta-feira – Quarta-feira de cinzas (ponto facultativo)
- 18 de abril – quinta-feira santa (ponto facultativo);
- 19 de abril – sexta-feira santa (feriado nacional);
- 21 de abril – domingo, Tiradentes (feriado nacional);
- 1º de maio – quarta-feira, Dia do Trabalho (feriado nacional);
- 20 de junho – quinta-feira, Corpus Christi (ponto facultativo);
- 21 de junho – sexta-feira (ponto facultativo);
- 15 de agosto – quinta-feira, em Belo Horizonte e demais cidades do Estado nas quais o Poder Executivo 
Municipal tenha decretado feriado em comemoração à Assunção de Nossa Senhora (feriado municipal);
- 7 de setembro – sábado, Independência do Brasil (feriado nacional);
-12 de outubro – sábado, Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil (feriado nacional);
- 28 de outubro – segunda-feira, Dia do Servidor Público (ponto facultativo);
- 2 de novembro – sábado, Finados (feriado nacional);
- 15 de novembro – sexta-feira, Proclamação da República (feriado nacional);
- 08 de dezembro – domingo, em Belo Horizonte e demais cidades do Estado nas quais o Poder Execu-
tivo Municipal tenha decretado feriado em comemoração à consagração à Imaculada Conceição (feriado 
municipal);
- 24 de dezembro – terça-feira (ponto facultativo);
- 25 de dezembro – quarta-feira, Natal (feriado nacional);
- 31 de dezembro – terça-feira (ponto facultativo) .
Ficam ressalvados os serviços de natureza médico-hospitalar, de segurança pública, os das unidades de 
Atendimento Integrado – UAI, no âmbito da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, os da Fun-
dação Tv Minas Cultural e Educativa e os dos Museus, considerados imprescindíveis a critério das auto-
ridades competentes .

cuStÓDio ANtoNio DE mAttoS
Secretário de Estado de Governo
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